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São administradores do devedor:
Susana Maria Teixeira Pereira, estado civil: Solteiro, NIF — 213318270, 

Endereço: Praceta Visconde Oliveira do Paço, 38, 2.º, Dtº Fr., 4440 -492 
Valongo, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Jorge Ruben Fernandes Rego, Endereço: Rua Álvaro Castelões 
821 -S/3.2, Matosinhos, 4450 -043 Matosinhos

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06 -10 -2011, pelas 11:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao paga-

mento dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e 
a sua repartição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor 
(artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

18 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Isabel Maria A. M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

304931689 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 10889/2011

Processo: 140/06.2TYVNG
Credor: Maria Isabel Coelho Dias e outro(s).
Insolvente: Adolfo Moreira Maia — Indústria de Confecções, L.da

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente: Adolfo Moreira Maia — Indústria de Confecções, L.da, 

NIF — 503517925, com sede na Avenida José Sousa Ferreira, 225, 
4570 -011 Póvoa de Varzim.

Administrador de Insolvencia nomeado: Dr.Angelo António de Al-
meida Pereira Dias, Endereço: Rua Engenheiro Adelino Amaro da Costa, 
N.º 15, S/5.3, Mafamude, 4430 -000 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insu-
ficiencia de bens.

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.
08 -02 -2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias Silva. —

O Oficial de Justiça, A. Miranda.
1203354183411 

 Anúncio n.º 10890/2011

Processo: 430/05.1TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Credor: Schindler — Ascensores e Escadas Rolantes S. A.
Insolvente: IMONOGUE — Comercio Imobiliário, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: IMONOGUE — Comercio Imobiliário, L.da, NIF — 
503936243, Endereço: Rua da Vessada, 1770, Milheirós, 4470 -000 Maia

Administrador de insolvência: Nuno Miguel Nascimento Lemos, 
Endereço: Avenida do Uruguai, N.º 45, 6.º Frente, 1500 -611 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Por ter sido realizado o rateio final.

Efeitos do encerramento:
Os previstos nos artigos 233.º e 234.º n.º 3 do CIRE.
18 -07 -2011. — A Juíza de Direito de Turno, Dr.ª Lígia Venade. — 

O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.
304932685 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 10891/2011

Insolvência pessoa singular (Apresentação) N.º 1756/10.8TBVRL
Insolvente: Carlos Alberto dos Santos Salgueiro e outro(s)...
Credor: Banco Espírito Santo e outro(s)...

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Vila Real, 1.º Juízo de Vila Real, no dia 
23 -11 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Carlos Alberto dos Santos Salgueiro, NIF 184507723, BI 5238940, 
Licença de condução L -931541, Endereço: Bairro da Araucária, Bloco 
E, Entrada B, 2.º Esqº, 5000 -000 Vila Real

Tânia Leticia Coelho Pereira, estado civil: Desconhecido (regime: Desco-
nhecido), NIF 227848608, BI 11356138, Endereço: Bairro da Araucária, Bloco 
E, Entrada B. 2.º Esqº, 5000 -000 Vila Real, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
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Ademar Margarido de Sampaio R. Leite, Endereço: Rua Raul Cal-
devilla, 59, R/c Direito, Porto, 4200 -456 Porto

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (º n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Referência: 2215144
2 de Dezembro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. Rui Carvalho. —

O Oficial de Justiça, Miguel Veiga.
304025573 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extracto) n.º 9401/2011
Por despacho de S. Ex.ª o Ministro da Justiça de 4 de Maio de 2011, 

foi autorizada a nomeação, em comissão de serviço, do Inspector -Chefe 
do mapa de pessoal da Polícia Judiciária Vítor Manuel Félix da Silva, 
nos termos dos artigos 25.º e 26.º, do Decreto -Lei n.º 333/99, de 20 de 
Agosto, conjugado com a alínea a) n.º 4 do artigo 9.º e artigo 23.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, para desempenhar funções no 
Departamento Central de Investigação e Acção Penal.

20 de Julho de 2011. — O Secretário da Procuradoria -Geral da Re-
pública, Carlos José de Sousa Mendes.

204952238 

 Parecer n.º 30/2008
Forças Armadas — Manifestações de natureza sindical — Liberdade 

de expressão — Direito de reunião — Direito de manifestação — Liber-
dade de associação — Associação profissional de militares — Negocia-
ção colectiva — Isenção partidária — Restrição de direitos fundamen-
tais — Princípio da adequação — Princípio da necessidade — Princípio 
da proporcionalidade.

1.ª Os militares em efectividade de serviço têm o direito de constituir 
ou integrar associações profissionais de representação institucional 
dos seus associados com carácter assistencial, deontológico ou sócio-
-profissional (artigos 1.º, n.º 1, da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 29 de 
Agosto, e 31.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de Julho).

2.ª Tais associações têm, designadamente, o direito de ser ouvidas, 
de promover actividades, de editar publicações, de realizar reuniões 
e de exprimir opinião sobre questões do estatuto profissional, remu-
neratório e social dos seus associados (artigo 2.º da Lei Orgânica 
n.º 3/2001).

3.ª Não lhes assistem, porém, os direitos especificamente atribuídos 
por lei às associações sindicais para defesa e promoção dos interesses 
sócio -profissionais dos seus associados — tais como os atinentes a sa-
lários, sistemas de saúde, reforma ou similares —, em especial o direito 
de negociação colectiva.

4.ª Os militares em efectividade de serviço não podem participar em 
manifestações com natureza sindical (artigo 31.º -C da Lei n.º 29/82, 
de 11 de Dezembro, na redacção dada pela Lei Orgânica n.º 4/2001, de 
30 de Agosto, e, actualmente, artigo 30.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, 
de 7 de Julho).

5.ª Uma manifestação de militares que tenha por finalidade efectuar 
reivindicações em matéria de estatuto sócio -profissional, como forma de 
pressionar os órgãos do poder legislativo e ou executivo e de exigir que 
estes as negoceiem e aceitem, ultrapassa o âmbito dos direitos referidos 
na conclusão 2.º, assumindo, pelos objectivos que prossegue, natureza 
materialmente sindical.

Senhor Ministro da Defesa Nacional,
Excelência:

I — Dignou -se o antecessor de Vossa Excelência solicitar parecer 
a este Conselho Consultivo acerca do sentido da expressão «natureza 
sindical» contida no artigo 31.º -C da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, 
na redacção dada pela Lei Orgânica n.º 4/2001, de 30 de Agosto, na 
sequência, aliás, de proposta do Auditor Jurídico.

Cumpre, assim, emitir parecer.
II — O objecto da consulta é a análise da expressão «natureza sin-

dical» referida na citada redacção do artigo 31.º -C da Lei n.º 29/82, 
de 11 de Dezembro1 — Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas 
(LDNFA).

É certo que, entretanto, a Lei n.º 29/82 foi revogada pela Lei Orgâ-
nica n.º 1 -B/2009, de 7 de Julho2, mas esta, como se verá a seguir com 
mais detalhe, apresenta uma norma semelhante — o artigo 30.º, com a 
epígrafe “Direito de manifestação”.

Mantém, portanto, acuidade a problemática suscitada que se prende 
com a matéria das restrições ao exercício de direitos fundamentais por 
militares.

Comecemos, então, por fazer a abordagem do normativo atinente.
A Lei n.º 29/82 consagrou no artigo 30.º, sob a epígrafe “Isenção 

política”, que as Forças Armadas estão ao serviço do povo português 
e são rigorosamente apartidárias (n.º 1) e que os elementos das Forças 
Armadas não podem aproveitar -se da sua arma, do seu posto ou da sua 
função para qualquer intervenção política (n.º 2).

Na redacção originária, o seu artigo 31.º estabelecia:

«Artigo 31.º
Restrições ao exercício de direitos por militares

1 — O exercício dos direitos de expressão, reunião, manifestação, 
associação e petição colectiva e a capacidade eleitoral passiva dos 
militares e agentes militarizados dos quadros permanentes e contra-
tados em serviço efectivo será objecto das restrições constantes dos 
números seguintes.

2 — Os cidadãos referidos no n.º 1 não podem fazer decla-
rações públicas de carácter político ou quaisquer outras que 
ponham em risco a coesão e a disciplina das Forças Armadas 
ou desrespeitem o dever de isenção política e apartidarismo dos 
seus elementos.

3 — Os cidadãos referidos no n.º 1 não podem, sem autorização 
superior, fazer declarações públicas que abordem assuntos respei-
tantes às Forças Armadas, excepto se se tratar de artigos de natureza 
exclusivamente técnica inseridos em publicações editadas pelas Forças 
Armadas e da autoria de militares que desempenhem funções perma-
nentes na respectiva direcção ou redacção.

4 — Os cidadãos referidos no n.º 1 não podem convocar ou parti-
cipar em qualquer reunião de carácter político, partidário ou sindical, 
excepto se trajarem civilmente e sem usar da palavra nem fazer parte 
da mesa ou exercer qualquer outra função.

5 — Os cidadãos referidos no n.º 1 não podem convocar ou par-
ticipar em qualquer manifestação de carácter político, partidário ou 
sindical.

6 — Os cidadãos referidos no n.º 1 não podem ser filiados em as-
sociações de natureza política, partidária ou sindical, nem participar 
em quaisquer actividades por elas desenvolvidas, com excepção da 
filiação em associações profissionais com competência deontológica 
e no âmbito exclusivo dessa competência.

7 — O disposto nos n.os 4, 5 e 6 deste artigo não é aplicável à par-
ticipação em cerimónias oficiais, nem em conferências ou debates 
promovidos por institutos ou associações sem natureza de partido 
político.

8 — Os cidadãos referidos no n.º 1 não podem promover ou apre-
sentar petições colectivas dirigidas aos órgãos de soberania ou aos 
respectivos superiores hierárquicos sobre assuntos de carácter político 
ou respeitantes às Forças Armadas.

9 — Os cidadãos referidos no n.º 1 são inelegíveis para a Pre-
sidência da República, para a Assembleia da República, para as 
Assembleias Regionais dos Açores e da Madeira, para a Assembleia 
Legislativa de Macau e para as assembleias e órgãos executivos 
das autarquias locais e das organizações populares de base ter-
ritorial.




